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Bertioga, 03 de setembro de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

RENATA DA SILVA BARREIRO, Vereadora com assento neste Poder Legislativo,

no uso de suas atribuições regimentais, vem perante o Douto Plenário, apresentar

a seguinte INDICAÇÃO;

A presente propositura reitera a indicação 227-2023 aprovada na 21® Sessão

Ordinária do dia 08 de agosto de 2023.

Considerando que houve melhorias no acesso viário da região, com a adição

de novas linhas e itinerários através da operação da empresa de ônibus City

Transportes.

Considerando que no dia 24 de junho do presente ano foi assinado um

convênio entre a Autoridade Portuária de Santos e a Prefeitura de Bertioga para

reabertura da visitação à Vila de Itatinga após 12 anos de fechamento, a qual a

princípio ocorrerá a partir do dia 05 de julho sempre aos finais de semana.
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Considerando que a reabertura da visitação à Vila de Itatinga trará mais

interessados em frequentar o local a ser explorado por agências de turismo e

monitores ambientais, o que acarretará maior fluxo de visitantes.

Considerando que as linhas municipais e seus respectivos itinerários que

trafegam pela região não abrange até o final da Rua Manoel Gajo, as quais entram

à esquerda na Rua Epiphânio Batista, sendo que há pavimento asfáltico por mais

aproximadamente 800 metros e ao longo do percurso existem dezenas de família

que se beneficiariam do prolongamento do itinerário até o Porto de Itatinga.

Ante o exposto, levando em consideração as boas condições de

pavimentação da Rua Manoel Gajo neste trecho mencionado e que no final da

mesma há um espaço para manobra de ônibus (trajeto feito por transporte

particular a serviço da Autoridade Portuária de Santos) vejo como de suma

importância a revisão do itinerário dos ônibus da City Transporte com o intuito de

atender dezenas de famílias e trabalhadores, assim como auxiliar no deslocamento

de visitantes à Vila de Itatinga ofertando-lhes maior segurança e conforto.

Assim INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Bertioga, em conjunto

com a Secretaria de Segurança e Mobilidade e a City Transporte para que realizem

estudos e esforços no atendimento desta propositura.

Observado os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai devidamente

subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa que encaminhe ofício

com cópia integral desta para o prefeito de Bertioga, para a Secretaria de

Segurança e Mobilidaple e para a City Tr^ní^popt^,

Barreiro


